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PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE  

CADASTRO DE RESERVA  
NOS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
EDITAL Nº 25 – STM, DE 21 DE MAIO DE 2021 

 
O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (STM), em atenção ao disposto no artigo 

10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e ao disposto na Recomendação nº 96, de 9 de abril 
de 2021, torna pública a prorrogação da suspensão do prazo de validade do concurso público regido pelo 
Edital nº 1 – STM, de 14 de dezembro de 2017, até o dia 31 de dezembro de 2021. 

 
 

General do Exército LUIS CARLOS GOMES MATTOS 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

 


